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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE GARARU

PODER LEGISLATIVO

​​​

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 07/2018
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018
Concede o Título de Cidadão Gararuense ao Sr. Pr. Arnaldo José de Lima. 
A Câmara Municipal de Gararu, resolve, na forma do Capítulo II, com fulcro nos seus artigos, parágrafos e incisos da Resolução 03/2015 - Regimento Interno dessa Casa Legislativa, submente para apreciação do plenário o presidente Projeto de Decreto Legislativo.  
DECRETO: 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Gararuense ao Sr. Pr. Arnaldo José de Lima, pelos relevantes serviços prestados ao nosso município.   
 Art. 2º - A Câmara Municipal de Gararu, através da sua Mesa Diretora, tomará as providências cabíveis para outorga da presente horaria em Sessão Especial Solene, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), após a sua aprovação. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de Vereadores de Gararu, em 21 de novembro de 2018. 
Adriano Vieira dos Santos
VEREADOR 
JUSTIFICATIVA
       Justifica-se o reconhecimento de uma pessoa que muito fez pela comunidade Gararuense.  Por isso, por um dever de justiça, a Câmara  de Gararu presta esta homenagem ao Sr. Pr. Arnaldo José de Lima, pelos relevantes serviços prestados ao nosso município.

PR. ARNALDO JOSÉ DE LIMA
O Sr. Pr. Arnaldo José de Lima, nascido em 01 de março de 1965, na cidade de Nossa Senhora da Gloria-se, filho do senhor Francisco José de Lima e Dona Maria Francisca de Jesus. Casado com Maria Helena de Jesus Santana. É pai de três filhos: Junior Santana Lima (In Memoria), Viviane Santana Lima e Renato Santana Lima. Concluiu o Ensino Médio e na área de Teologia formou-se na escola de educação teológica das assembleias de Deus (EETAD) em Aracaju/SE.

Em maio de 1993 foi consagrado ao diaconato na cidade de Feira nova e ao presbitério em dezembro do mesmo ano, permanecendo, na mesma cidade, residiu em São Mateus, povoado de Gararu por 13 (treze) anos. Em 1 0 de janeiro de 2006 foi transferido para a cidade de Gararu, onde permaneceu por mais 01 (um) ano. Sua consagração ao pastorado deu-se no dia 18 de fevereiro de 2006 na Igreja Evangélica Assembleia de Deus Ministério Missão em Aracaju SE, localizada na Rua de Bahia n° 836, Bairro Siqueira Campos. Foi deslocado para a cidade de Riachuelo SE no dia 19 de janeiro de 2007, onde ficou por 2 (dois) anos e 5 (cinco) meses.

Na data de 11 de julho de 2009, foi mudado para o Povoado Nova Brasília Município de Lagarto-SE. 
Onde recebeu o Título de Cidadão Lagartense, em janeiro de 2014 foi transferido para a cidade de São Miguel do Aleixo-SE, onde pastoreou por 3 (três) anos, prestando um excelente trabalho com a vida pastoral e na área administrativa, a construção da igreja do Povoado Patos e a reforma da Igreja Sede. No início de 2017 foi transferido para a cidade de Macambira, e na mesma trabalhou com dedicação na Obra de Deus como Pastor do campo por um ano e meio, em julho de 2018 por uma determinação da CMIADESE voltou a pastorear o campo de São Miguel do Aleixo, onde continua fazendo a obra de Deus até os dias de hoje.
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